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LICITAÇÕES

EDITAL-Licitação

PROCESSO ADMiNiSTRATiVO H" 000135/2024

LiCITAÇÂON". 70/2024
MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGISUÇÂO: LE114.133/2021 e DECRETO MUNICIPAL N® 032/2023

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB.
CEP: 58884-OCO - E-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br - Tel.: (083) 34411383.

Observação:
Certame restrito à participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da l^islação vigente.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.067.562/0001-27, doravante denominado simplesmente ORC,
toma público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio,
sediado no endereço acima, às 08:00 horas do dia 13 de dezembro de 2024 (sexta-feira), por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão n® 70/2024, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor
preço por item, e o fomedmento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n®
14.133, de 1® de Abril de 2021 e Decreto Municipal n® 032/2023; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa
n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas;
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para: Aquisição de material de higiene pessoal
para atender as necessidades das Secretarias do Município, para o exercício financeiro de 2025.

Data de abertura da sessão pública: 13/12/2024. Horário: 08:00 - horário de Brasília.
Data para inicio da fase de lances: 13/12/2024. Horário: 08:15 - horário de Brasília.
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br

1.0.DO OBJETO

1.1.Constituí objeto da presente licitação: Aquisição de material de higiene pessoal para atender as necessidades das Secretarias do
Município, para o exercício financeiro de 2025.
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de
Referência - Anexo I deste instrumento.

1.3.A licitação será realizada por itens.
1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às
especificações do objeto.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando foro caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
especifica - Aquisição de material de higiene pessoal para atender as necessidades das Secretarias do Município, para o exercício financeiro
de 2025 -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
I.S.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições estabelecidas no Art 4®, da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal n®
032/2023.

1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF.

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.1. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou lícitante - é parte legitima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade ou para solidtar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data
de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, contado da data de seu
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração deste Edital e dos seus anexos.

2.4.A impugnação não possuí efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos
autos do processo de licitação.



2.5.Acx}lhida a impugnação contra o Edital, será definida e pubficada nova data para reafizaç^ do certame, olis^ados os prazos
norma vigente.
2.6.AS respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgada em sifio eletrônico oficial do ORC e no
do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os partkãpantes e a Administração.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA UCUAÇÂO
3.1 Aos participantes serão fomecidcs os seguinte eianentcs que integram este Edital para etdc» os fins e eteítes;
3.1.1 .ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES:
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO-de não empregar menor;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;
3.1.4.ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;

3.1.5.ANEX0 V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos nonnativos.
3.2.A obtenção do Edital será efita da seguinte forma:
3.2.1 .Petos endereços elettônicos:
3.2.1.1 .www.catolaiotecha.pb.gov.br,
3.2.1.2.www.lce.pb.gov.br;
3.2.1.3.www.porta!decompr^ublicas.com.bn e
3.2.1.4.www.gov.br/pncp.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1 .Esta iLcitação reger-se-á pela Lei Faleral rP 14.133, de 1° de Abril de 2021; Decreto Municipal n" 032/2023; Lei Complementar n" 123, de
14 de Dezembro de 2006; Instruçã) Nonnativa n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislaçã) pertinente, consideradas as
alterações posterior^ das referidas nonnas; que ficam efzendo partes int^rant^ deste Edital, independente de transoição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora fltífado, conforme aras características e as necessidades do ORC, e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.1^1, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido
de Compra:

Entrega: 01 (um) dia;
Local de Entrega: Entregar na sede da Secretaria sollcitante.

5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Na hipótese
do referido termo não estabelecer o local para a entn^, observa a demanda e r^raminidale, ^sa %rá efita na sede do Contratante ou
em uma das unidades administrativa, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exen:icio financeiro de 2025, considerado da data de
sua assinatura; podendo ^ prorrogado, nas hifwtes^ e nos termos drs Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
5.4.AS despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: FPM/FMS/FMAS/Fundeb e Outros;
04.122.0002.2002 - ManuL do Gabinete do Prefeito;

04.122.0003.2003 - ManuL da Secretaria Munfoipal de Administraçã);
04.123.0005.2006 - Manul da Secretaria Municipal de Fmat^;
04.121.0038.2269 - Manut. da Sec. Municipal de Planejamento e Gestão;
12.361.0011.2013 - ManuL do Ensino Fundamentai;

12.365.0008.2219 - ManuL da Educ. Infanta Creche - Rec. Próprios;
12.365.0008.2222 - ManuL da Educ. Infantil - Pré-Esorlar- Rec. Próprios;
12.361.0008.2232 - ManuL do Ensino Fundammrtal - Fundeb 30%;

12.361.0041.2290 - ManuL do Rec. do VAAT-Ens. Fundamental - Fundeb 30%;
12.365.0008.2218 - ManuL da Educ. Infenbl - Creche Fundeb 30%;

12.365.0041.2307 - ManuL da Educ. Infantil - Creche - Fundeb 30% - VAAT;
12.365.0008.2221 - ManuL da Educ. Infantil - Pré Escolar - Fundeb 30%;
12.365.0041.2306 - ManuL da Educ. Infantil - Pré Escolar - Fundeb 30% - VAAT

10.302.0017.2040 - Manutenç^ dos Serviços de Saúde;
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS;
10.301.0017.2096 - Manutenção do CAPS;
10.301.0017.2126 - Manutenção do CERII;
10.302.0016.2037 - ManuL de Unidade de Saúde da Familia;

10.302.0016.2097 - ManuL do SAMU;

10.302.0016.2214 - ManuL do MAC;

08.244.0020.2054 - ManuL dos Serviços de AsssL Social;
08.243.0026.2236 - ManuL do Conselho Tutelar/Arte de Vhrer e Outros;

08.122.0020.2093 - Manutenção do FMAS;
08.122.0020.2106 - Manut. do BL da ProL Social Esp. e Media Compl. - CREAS;
08.122.0020.2108 - ManuL do BL da ProL Sodal Básica;

08.244.0020.2092 - Mentd. do BL da Gestão do Pmg. Boba Famífia - H3DBF;
08.244.0020.2241 - Manut. do BL da Gestão SUAS - IGD SUAS;

08.244.0020.2309 - ManuL do BL Gestão Prog. Aux. Brasil e Cad. Único- IGDPAB;
08.244.0020.2312 - ManuL Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS;



13.392.0013.2029 - Manul das Atividades CuHurais;

27.812.0012.2028 - Manut; d% Atividade Esportivas e de i-azer;
15.452.0034.2069 - Manut. da Sec. de Obras e Infraestnitura;

20.606.0007.2007 - Manut da Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, ind. e Comércio;
26.782.0042.2343 - Manut. das Atívid. Da Sec. de Transp. e Mobflídade Urbana;
339030.00 - Material de Consumo;
339030.99 • Outros Materiais de Consumo.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÂQ
6.1 .A licitação %rá reaGzada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico:
www.portaidecompraspubGcas.com.br.
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provetor do sistema, disponíveis no referido sitio eletrônico para
acesso ao sstema e o{»rac(onaííz3ção.
6.3.Caberá ao lidtante interessado em participar deste certame, xxHnpanhar as operações no sistema ^trônico durante o processo ticitatórío
e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.4.A participação neste certame é restrita, destinada, exclusivamente, às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos
da legislação trigente.
6.4.Nâo poderá partidpar os interessados:
6.4.1 .Que não atendam às condições d^ Erfital e seiK anexos;

^ 6.4.2.Estraigeiros que não tenham representação legal no Braal com poderes expr^sos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;
6.4.3.Que estejam sob falênda, concurso de credores, concordata ou em pnx:esso de dissolução ou liquidação;
6.4.4.Pro'ibkJos de partidpar de licitações e celebrar contratos aiministrativos, na forma da legislação vigente;
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato sodal não induro c^eto desta Gdtação; e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art 14°, da Lei 14.133/21.
6.5.0 presente Edital não possibilitarã a participação das pessoas fisic».
6.6.É vedada a participação de pessoas jurídicas reuntdas em consórcio.
6.7.Não será perrnitída a participação de sociedade cooperativas.
6.8. DECLARAÇÃO de Biquadramento de Uicroempr^ ou Empresa de Pequeno Porte ou equqaiadite e BSicroempreendedor
Individual, emitida e s»sínada pelo representante legal da empresa e pelo Profissional Con^ii, habilitado e regular perante
o CRC de sua jurisdição, regulamentado atrav^ Decreto Munici|»I n° 32Q023, em seu Anexo IV, art 4°, parágrafo único de I
a III, art 7° e ail 9°, §1° e §2° (Nos termos do § 3°, do art 48, da Lei Federal Complementar n° 123/^106).

6.9.GARANTIA DE PROPOSTA; O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante encaminhado por meio do
sistema eletrônico, quando soMado pelo Pregoeiro, como requisito de pré-habilitação:
6.9.1 .Comprovação do recofoimento de qumifiaa titulo de garantia de proposta, no valor equivalente a R$ 3.851,08. Essa comprovação
terá como referência o nwmento de apr^ent^o da proposta, portmito, o prazo máximo para a 'prestação' da referida garantia è até
a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. Caberá ao Galante optar por uma das seguintes

^ modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da divida púbfica emitidos sob a forma fôcrítural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaTiados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministé^ da Econonúa; b) seguro garantia; c) fiança bancária emitida por banco ou institui financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do BrasS; d) titulo de capitalização custeado por p^amento único, com
resgate pelo valor total. A referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta:
Titular - Pref C do Rocha-PB - Cauções, Banco - Bando do Brasil, /^ência - 0585-1. Conta Corrente - 46.341-8 (depósitos ou
transferências identificadas, não serão aceitos pagamentos via pix). O referido comprovante ou apólice deverá ser anexado no
sistema no momento do cadastro da proposta. Na hipótese do respectivo comprovante bancáio ^resentar alguma inconsistência
que não permita a confirmação de dep^ito do v^ referente á gararitia, a proposta será dfôdassificada
6.9.1.1 .A garantia de proposta será devolvirfe ao Gcitante no prazo de 10 (d^ dias úteis, contado da assmatura do contrato ou da data
em que for dedarada fracassada a Gcitação; Após decorrido este prazo, o licitante deverá encaminhar e-mail para:
financas@catoledorocha.pb.Qov.br. Informando o pre^ e anexando o comprovante da caução.
6.9.1.2.lmplicarà execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos
documentos para a contratação;
6.9.1.3.Nâo sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de proposta conforme as disposições
deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para abertura da s^são pública desta licitação, a
respectiva proposta será desd^ificada.

7.0.DO CREDENCIAMENTO

7.1 .Poderão participar deste Pregão os inteies^os que estiveimn previamente oedencislos no sistema eletrônico de disputa à distância
utilizado peto CRC, acessando o seguinte endereço etetrôníco: www.portaIdeccmpraspubGc3s.com.bf.
7.2.0S interessados devmao atender às conáçofô e prooedtmmito constantes do referido site, cujo cred&ictamento implica a
responsabilidade do Gcitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capaddade técnica para realização das transações inerentes
ao certame.



7.3.0 licitante responsabifiza-se exdusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e veida
propostas e sais lances, indusive os atos praticados, diretamente ou por ^ representante, exdukta a responsaiiilidade do |
sistema eletrônico ou do ORC [xir eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por etrceír
7.4.É de responsabifidade do cadastrado conferir a exatidã) dos kus dados cadastrais no referido sistema e mantê-los atudiiados junto
aos órgãos r^xrnsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
7.5A não observância do disposto no item anterior pod^ enseja-d^dassíScação no momento da habffitaçao.

8.0.DA APRESENTAÇÃO OA PROPOSTA
8.1 .Os lidtantes encaminharão, exclusivamente por mao do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estatietocidos para abertura da sessã) pública.
8.2.N0 cadastramento da proposta ínidal, o licitante dedarará, em campo próprio do sistema, relativamente às dedarações nec^sárías e
obrigatórias, sem prejuízo da exigida de outras dedarações previstas em l^ísiaçâo ^ra^ífica e na Lei 14.133^1; tais como:
8.2.1 .Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabatoistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habifitação definidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art 7", XXXIII, da Constituição Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia pnxlutiva, enquegados exeortando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos
III e IV, do Art. 1" e no Inciso III, do Art. 5° da Constituição Federal.
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei
e em outras normas especificas.
8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art 3°, da Lei 123/06, estando ^to a usuifuir do tratamento favorecido previsto em
seus Arts. 42 a 49, observado o disprelo nos §§ 1® ao 3®, do Ari 4®, da Lei 14.133d;
8.3.1 .No item exclusivo para partitípação de mictoanpresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 'não' impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item; e
8.3.2.N0S itens em que a participação não for exclusiva para micioemptesas e empresas de p«]ueno porte, a assinalação do campo 'não'
apenas produzirá o efeito de o lidtante não ter direito ao tratan^nto etvoreddo prev^ na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa
de pequeno porte.
8.4.0s fícrtantes pcxleráo retirar ou substituir a {Hopcsta, ant^tcHmente inserida no dstema, até a abertura da ^sâo pública.
8.5.Nã> haverá ordem de classificação na etapa de apresenta^ da proposta pdo licitante, o que oconerá semente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da f^ de envio de lances.
8.6.Serão di^nibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos ficitantes convocados para apresentação de
propostas, após a fase de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a funcronalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do c^astramento
da proposta e obedecerá às seguinte r^ras;
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que índdirà tanto em relaç^ aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
8.7.2.0S lances serão de envio automático pelo sistema, n^peitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem
anterior.

8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior
a lance já registrado peto fornecedor no sistema.
8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuffá caráter ^itoso para os demais lidtantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita
e permanentemente aos órgãos de controte externo e íntemo.
8.10.Cabetá ao licilante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo lidtatório e se responsabilizar peto ônus
decorrente da perda de n^ócíos diante da inobservãnda de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.11.0 lidtante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontedmento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8.12.A falsidade de dedaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujdtará o lidtante às sanções prevtotas na Lei 14.133/21, e
neste Edital. O Pregoeiro poderá promover dilígênda destinada a esclarecer as infbnnações dedaradas.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários e
obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibifidade, tato como;
9.1.1 .Vator unitário do item: expresso em moeda oonente n^toitel;
9.1.2.Quanlidade: confonne fixiada no Termo de Referida - Anexo I;
9.1.3.Marca; se for da própria empresa deverá ser infòmiado 'própria';
9.1.4.DescTÍção do objeto: contaido as ínfonnações sõnilares ã especificação do Termo de Referâida - Anexo I.
9.2.Todas as especificações do objeto contida na proposta vincutem o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utffizaçã) de duas casas dedmato.
9.4.A quantidade de unidade a sercoladaestá fixada no Termo de Referência-Anexo I.

9.5.A indicação de 'própria' em campo específico, como por exenqito 'marca*, para o caso de bens produzidos pela própria empresa, é
condição para a não identific^ão do licitante.



9.6.A apresenta^ das proposte implica obrigatoriedade do cumprimento ds disposições contidas, em conformidade i
dispõe este Edital e seus anexos, ^sumindo o proponente o compromisso de executar o objeto Bcitado nos seus termos, bem i
fornecer os materiais, equipamentos, fenament^ e utensITios necessários, em quantidade e quaSdades alequadas à perfeita e^écução
contratual, promovedo, quando requerido, sua substituição.
9.7.N0 valor proposto etará índuso todos os custos operacionais, encargos prevtdendários, trabalhistas, tributàrie, comerciais e quaisquer
outros que inddam direta ou indiretamente no fomedmento de bens.
9.8.0 pr^ ofertado, tanto na proposta inídal. quanto na etapa de lances, será de exdusrva responsabilidade do lídtanfe, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob ategaçã) de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.9.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tnbutos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze me^.
9.10.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no p^amento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
9.11.0S lidtantes devan re^ieitar os preçt» máximos ^tabelecídos nas norm^ de n^ârda de contrataçõ^ l^blic^ federas, quando
participarem de licitações púÚic^.
9.12.AS propostas ficarão dfeponiveis no sstema eletrõnfoo e qualquer elemento que possa identificar o licitante importa
desclassrficação da proposta correspondente, sem pr^izo das sanções previstas neste Edital.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1 .A abertura da presente Gcítação dar-se-á autmnaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

10.2.OS ticitantes poderão retirar ou substituir a propr^ anteriormente inserida no «stema, até a abertura da sessão pública:
10.2.1 .Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes;
10.Z3A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.3.0 sistema orden^ automaticamente as propostas dassficadas, sendo que somente ^t^ partidparão da otse de lances.
10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os lidtantK.
lO.S.Inidada a íase competitiva, os lidtantes poderão encaminhar lances exdudvamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
10.6.OS lidtantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário focado para abertura da %ssão e as regras estabeleddas neste
Edital.

10.7.0 lídtante somente poderá oferecer lance de valor inf^ior ao último por ele ofertado e registrado peto sistema:
10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lancfê, que incÃlírã tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).
lO.S.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, exduír seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na
hipótese de lance inconsistente ou inexequivel;
10.8.2.0 Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, exduír a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou
fnistrar o caráter competitivo desse processo tícitatório, mediante comunicação etetrônica automática via sistema. Eventual exclusão de
proposta do lídtante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa 'aberto*, em que os lidtantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com pronogações.
10.10.A etapa de Imrcfô da sessão pública terá dun^ão de dez mmutos e, após isso,^prom^ada automaticamente pelo sstema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sess^ púbSca.
10.11.A pronogação automática da etapa de Imices, cte que trata o item anterior, será de dois minutos e oconerã sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, tnr^dve no caso de lances intermediários.
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-á automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
10.13.Delinida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo luga* for de pelo menos 5% (cinco por
cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinicio da disputa ^rerta, para a definição ds demafe colocações:
10.13.1.Após o reinido previsto no item acima, os lícitantes serão convocados para apre^ntar lances intermediários.
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances ^undo a ordem crescente.
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
lO.IS.Durante o transcurso da sessão pública, os lidtantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a
identificação do lídtante.
10.17.No caso de desxmexão com o Pregoeiro, no decorra- da etapa competitiva do Pregão, o dstema eletrônico poderá permanecer
acessível aos ticitantes para a recepção dos lances.
lO.IB.Quando a d^conexão do sistema efetrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reínidada somente após decorridas doze horas da comunicação do fato Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.19.Caso o lídtante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20.SÓ poderá haver empate entre propostas rguafe, não seguidas de ianoss.
10.21 .Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Ari 60, da Lei 14.133/21, nesta
ordem:

10.21.1 .Disputa final, hipótese em que os lidtantfê empatados poderão apre^tar nova profxrsta em ato contínuo à dassificação;



10.21.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos SdtaitK, para a qual deverá) pieterencialmente ser uiizados registios\
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21;
t0.21.3.Desenvolvímento pelo licitante de aç^ de equidade entre homais e mulher^ no ambiente de trabalho, confonne tegu^
10.21.4.DesenvoIvimento peto ndtante de programa de integridade, contonne ori^tações dos órgãos de controle.
10.22.Persistindo o empate, será assegurada prefieiéncto, suc^sivamente, aos bens produzidos por
10.22.1.Empresas estabelerâJas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
10.22.ZEmpnesas brasiterras:
10.22.3.EmprKas que invistam em pe^uisa e no d^envoivimento de tecnoh^ia no Pais;
t0.22.4.EmprKas que comprovem a prática de mitigaçá}, nos termos da Lei n" 1Z187/09.
10.23.Encerrada a etapa de envto de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeúo colocado permanecer acima do preço
má»mo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosa, após definido o resultado do julgamento:
10.23.1 negociação poderá ser f^ta com os demais lidtantes, segundo a ordem de classificação inidaimente ^tabeledda, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negodação, otr desd^dficslo em razão de aja prop(»ta permanecer adma do preço máximo definido
para a contratação;
10.23.2.A negodação será realizada por meto do sistema, podendo ser acotrqranhada petos demais fidtantes;
10.23.3.Conduida a negodação, % houver, o resultado será divulgado a todos os lidtantes e r^istrado na ata da s^são pública, devendo
esta ser anexada aos autos do processo;
10.23.4.O Pregoeiro solidtará ao lidtante melhor classificado que, no prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, envie a sua proposta atualizada,
adequada ao último lance ofertado e após a negodação re^râda, aximpanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editsd e já apresentaárs;
10.23.5.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a paãi de solidtação fundament^a e acerta, feita também no sistema pelo
lidtante, antes de findo o prazo, ou de ofido, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
10.24.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua continuidade,
observado o intervalo mínimo de seis horas.

10.25.Após a negod^âo do preço, o Pregoeiro ínídará a fase de juramento da proposta.

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO

11.1.Encenada a etapa de negodação, o Pregoeiro realizará a verificaçá) da conformidade da proposta provisoriamente dassíficada em
primeiro lugar quanto à adequ^âo ao objeto '^pulalo e à compatibaidade do preço final em relação ao estipulado para contratação,
confonne definido neste Edital.

11.2.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para mwiar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo mínimo de 30
(trinta) minutos, %b pena de não aceitação da proposta:
11.Z1.É facultado ao Pregoeõo protrogaro prazo estabeleddo, a partrde sofidtação fundamentada e aceita, feita também no sistema peto
lidtante, antes de findo o prazo, ou de ofido, quando constatado que o prazo estabdeddo não é suficiente;
11 .ZZDentre os documentos passíveis de soGdt^ão p^ F^oeiro, destacam os que contenham as características do produto ofertado,
tais como marca, modelo, fabricante e procedênda, encaminhados por meio do stotema etetrônico, ou, quando indicado peto Pregoeiro, por
outro meio eletrônico, sem prejuízo do ^ utterior envio peto sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.3.1 .Contiver vidos insanáveis;

11.3.2.Não obedecer às espedficações técnicas contida no Termo de Referênda - Anexo I;
11.3.3.Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem adma do preço máximo definido para a contratação;

^ 11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admmistração;
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigêndas deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
11.3.6.Não comprovar, quando solidtado peto Pregoeiro recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, nos tennos do item 6.10
deste Edital.

11.4.É indido de inexequíbidade das propostas valores foferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação,
não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao lidtante a oportunidade de demonstrar a sua exequibaidade, sendo-lhe focultado o
prazo mínimo de 02 (duas) horas para aprontar, por meio do Eterna eletrônico, a documentação que comprove a viabSidade da proposta:
11.4.1 .É facultado ao Preg(»iro prorrogar o prazo estabeleddo, a partú de solidtação fundamentada e aceita, efita também no sistema pelo
lidtante, antes de findo o prazo, ou de ofido, quando constatado que o prazo estabelaãdo não é suficiente;
11A2A inexequibilidade, nessa hipótese, só será condderada após digênda do Pregoeiro, que comprove:
11.4.2.1 .Que o custo do lidtante ultrapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2.lnexistirem custos de ofxrrtunídade capazes (te justíffoar o vulto da oferta.
11.5.0 Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou fofoas que não alterem a ^ substãnda e sua validade jurídica,
atribuindo-lhes eficácia para fins de dasdficação.
11 .G.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspaiderá a sessão públKa indusive para a realização de dtiigêndas com vistas ao saneamento
de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, seis horas de antecedáictae a (xxmáicte^á registrada «nata.
11 .T.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a confòrmâtede da proposta dassificala em primeiro lugar quanto á adequação ao
objeto estipulado e compatibOidsle do preço final em relação ao estimaá) para a contração, o Pregoeiro verificará a documentação de
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pré habilitação, será solicitado ao licitante
provisoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quantia a ittulo de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital.

12.aOA HABILITAÇÃO
12.1.08 documentos previstos neste instrumento, nec^sários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as deposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133^1.



12.2.1. Pedimos por gentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de
União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico; www.tcu.Qov.br

12.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
HABILITAÇÃO:

12.3.PESSOA JURÍDICA:

12.3.1 .Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ranK) de
atividade e compatível com o objeto contratual.
12.3.3.N0 caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificedo da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portáldoempreendedor.gov.br. No caso de
sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - LTDA: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples:
inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do iocal de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação
permanente no Pais: decreto de autorização para funcionamento no Brasii. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, e cópia dos documentos pessoais do titular/sócios.
12.3.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigiveis e apresentados na forma da lei e em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade em vigor, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em
que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados por profissional
Contábil habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, ou apresentados através do SPED, devendo ser
apresentado o redbo de entrega junto a Receita Federal (em confonnidade com as determinações legais), vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha
realizado o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balanço de Abertura assinado por
profissional Contábil habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente ou com recibo de entrega junto a Receita
Federal, quando for do SPED. Não se aplica ao microempreendedor individual.
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercido contrata
ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo
Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452,
dei® de maio de 1943.

12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem
menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos
termos do Art 7®, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II.
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme
modelo-Anexo III.

12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data
prevista para abertura das propostas.

12.3.13. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação,
feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.
12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:
12.3.14.1 .Declaração de ciência dos termos do Edital;
12.3.14.2.Declaraçãode inexistirfato impeditivo;
12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.14.5. Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade;
12.3.14.6.Declara^o de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e
12.3.14.7.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública.



12.3.14.8.DECLARAÇÂO de Enquadramento de Miocempr^ ou Empr^ de P«)ueno Porte ou equiparadas e Mictoemp
individual, emitida e assinada pelo repr^entante legal da empresa e peto Profteional Contábil, habflitado e regular perante i
sua jurêdição, regulamentado através Decreto Municipal n" 32/2023, em^ Anexo IV, art 4°, parágrafo únbo de I a III, ar^ e art
9**, §1** e §2" (Nos termos do § 3°, do art 48, da Lei Federal Complementar n* 123/2006). A ausência da Dedar^âo não é míàno de
inabilitação, a empn^ será impedida de utiBzar os benefidos para ME e EPP e equiparada, dispensada se for apr^entada no
credenciamento.

12.4.0S documentos exigidos para tiabüit^âo ser^ enviados por meio do sistema, em tminato digital, no prazo de 30 (trinta) minutos,
contado da ^lidtação do Pregceiro, prorrogável por ^ual perkxlo, nas ^uintes situações:
12.4.1 .Por solicita^ do lidtante, mediante justificativa aceita pelo Ptegoeiro; ou
12.4.2.De ofido, a critério do Ptegoeiro, quando constatado que o prazo estatrelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos.
12.5.Serà exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do lidtante vencalon
12.5.1 .Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apenas do Gdtanfie mais t%m dssiftcado.
12.6.A verificação peto Pii^oeito, em sítios eletrônicos ofidais de órgãos e entidades emissores de certidõ^ constitui meio l^al de prova,
para fins de habilitação.
12.7.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a subsbtuíção ou a apr^entaçã) de novos documentos, salvo em
sede de ditigênda, para:
12.7.1 .Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos Edtantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes á ^xrca da abertura do certame; e
12.7.2.Atuairzação de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recdisnento das propostas.

^ 12.8.Na hipótese de o lidtante não atender às exigências para habiTitaçâo, o Pregoeiro exammará a proposta ^bsequente e assim
sucessivamente, na ordem de dasdficação, até a apur^ão de uma propcsta que atenda ao pn^arte Edital, observados o prazo e os tennos
definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado:
12.8.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos lidtantes convocados para a apresentação da
documentação habílítatória. a;^ conduídos evmituais procedimentos da Comissão de Contrataç^, para sanar enos ou folh» que não
alterem a substância dos documentos e a sua váEdade jurfdíca, observadas as dispos^ões deste Edital.
12.9.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das miooempiesas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito
de contratação, e não como condição para partuipação na lídtação, observando-se o seguinte procedimento:
12.9.1 As micioempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a
documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instmmento para
efeito de h^Iitação, mesmo que esta apre^te alguma restrição;
12.9.2.Na hipótese de haver alguma nutrição relativa à regularidade fisr^ e trabalhista quando da comprov^ão de que trata o subitem
anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certid^ negativas ou poãtivas com efeito de certidão negativa;
12.9.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do
resultado da fase de habilitado. A prortogaç^ desse prazo põlerá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida peto licitante,
mediante apr^entação de justificativa;
12.9.4.A abertura da ef% recursal em relação ao resultmlo do certame ocorrerá após o prazo de regularização lts:al e trabalhista de que
tratam os dois subitens anteriores;

12.9.5.A não regularização da documentação, no prazo adma previsto, imf^icatá decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo efcultado m ORC convocar os lidlantes remanescentes, na ordem de classificação,
ou revogara licitação;

12.9.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra mictoempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedkfo o mesmo prazo para regularização.
12.10.Somente haverá a necessidade de comprovação do pre«rchímento de requisitos, mediante apresentação dos documentos originais
não digitais, quando houver ^guma dúvida em relação á integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
12.11 .Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferente, salvo aqueles legalmente permitidos:
12.11.1 .Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos

deverão estar em nome da filial, exceto aquela que, p^ própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.12.Os documentos exígtoos para fins de habititação no certame devmão ser organizados na ordem d^críta neste instrumento, precedidos
por índice correspondente, apresartados em ot^al; ou por cópia auteiticada por cartório competoite, ou peto Pregoeiro, ou por membro
da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou pubSca^ em órgão da imprensa oficial. Estando perféitanrente legíveis, sem conter
borrões, rasuras, emenda ou entrefínhas e dentro do prazo de vafidmte, considerai) o di^xrsto n^te Edital. A eventual ausência do referido
índice não inabilitará o litítante, sendo que:
12.12.1 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC relacionados no
item anterior, mediante apresent^ão de ot^mai ou de declaração de autenticidade por ^vogado, sob ara responsabilidade pessoal;
12.12.2.Quando o doormento for obtido via Internet ata autentksdade será com{Horâda no endereço eletrónioo nele indicado;
12.12.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a docurr^taç^ cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para
comprovação da autenticidade de elementos apr^entados peto Gdtante.
12.13.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada mn ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação.

12.14.Havendb necessÁ/adé, o Piegcenu su^jenderá a sessão púbSca mcfusfve para a erafeação de dSfgêmxís com vistas ao saneamento
de eventuais erros e folhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá oconer
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, seis horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.



13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1 .A proposta final do lidtante da^iarado vencedor- proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo minimode 30 (trinta)^inutos,
a contar da solicitação do Pregoeíro no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1.Ser elatiorada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em língua portuguesa e
impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, r^ur^, entrelinhas ou ressalvas; datada e
assinada pelo lícitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das oindições de
pagamento; e da sua valíd^fe;
13.1.2.Conter a indicação do tianco, número da conta e agência do lidtante vencedor, para fins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a n^odc^ realizada, acompanhãfa, dos documentos complementares eventualmente
solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utifização de duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação em
contrário está sujeita a correção, ob%rvando-% aos ^uintes rmtérios:
13.2.1 .Falta de dígitos: %rão acresddos zeros;
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que dnco, todo o exc^so %rá suprimido, caso contráno haverá o
arredondamento do digito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.3.0S preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitáno e o total em algarismos e o valor gtobal da proposta em
algarismos e por extenso:
13.3.1 .Existindo discrepância entre o preço unitáno e total, resultado da multiplicação do pr^ unitário pela quantid^e, o preço unitário
prevalecerá;
13.3.2.NO caso de divergência entre o valor numérico e o expr^so por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.3.3.Rca estabeleddo que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevalecerá o de menor valor.
13.4A proposta obalecerá aos termrs deste Edital e seus Anexos, não saído con^etada aquela que não com^ponda às especificações
ali contidas ou que fôtabeleça vinculo à proposta de outro Hcitante.
13.5.A oferta deverá sa hnne e precisa, limitada, rigorosamente, ao ol^ deste Edital, sem conta alternativas de preço ou de qualquer
outra condição que induza o julgamento a mais de um reailtaJo.
13.6.N0 valor proposto e^ará inclua) todos os custos operacionais, encargos previdendaios, trabalhistas, tributários, comemiais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fomecímento dos bens; inclusive a íntegralídade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhstas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sançã) ao Contratado;
13.7.1.Todas as espedfics^ões do objeto conSds na proposta vinculam o Contratado.
13.8AS propostas que contenham a descriçã} do objeto, o vsdor e os documentos complementares estarão disponível na intemet, após a
homologaçã).
13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS

14.1.A ínterposíçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação ou ínabililaçâo de ficitantes, à anulação ou revogação da
licitação, observará o dispr^to no ArL 165, da l.ei 14.133^1.
14.2.Qualquer Ecitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 30 (trinta) minutos, de forma

^ imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabiOtação, em campo próprio do sistema eletrônico,
manifestar sua intenção de teconer.
14.3.Quando o recurso apr^entado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habitação ou inabilitação do lidtante:
14.3.1 A intenção de r^xmer deverá ser manifestada ímoliatamaite, sob paia de predu^;
14.3.2.0 prazo para apre^tação das razões reairsais será iniciado na data de intirnação ou de lavr^ura da ata de habilitação ou inabilitação.
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.5AS razões do recurso deverão ser apr^entadas, exdusivamente, da seguinte forma:
14.5.1 .Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade siqrerior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (d^) dís úteis, contado do recebimento dos autos.
14.7.0S recursos interpostos fora do prazo não %rão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais lídtantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divu^ação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos ^mentos indispensáveis á defesa de seus
interessa.

14.9.0 recurso e o pedido de reconstderaçà) terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atê que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.11 .Os autos do processo permanecerão com wsta tranquei aos interessados no seguinte sitio: www.portaldecompraspublicas.com.br.

15.0.0A HOMOLOGAÇÃO
15.1.Encenadas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo Gdtatório será encaminhado à
autondado superior, que poderá:

15.1.1 .Detenninar o retomo dos autos para saneamento de inegularidaies;
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conven'éncia e oportunidade;



15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de oficio ou irediante pnivocação de terc^ros, sempre que presente ilegalidade insané
15.2.4. Adjudicar o objeto e tromologar a ücit^ão.

16.0.DO CONTRATO

16.1 Após a homologação pela autoridade superior do ORO, o ifcitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabeleddas neste Edital e seus anexos, asanar o respectivo contrato,
podendo o mesmo sofrer alterações nos termos defâirdos pela Ijei 14.133/21;
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante a)Iicit^ão da parte durante seu transcurso,
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;
16.1.2.A recusa injustificada do adjudrcatárío em assinar o contrato no prazo estabetrado pela Adminetraçâo caracterizará o descumprimento
total da obrigação resumida e o sujeitará às penaOdades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor
ORO:

16.1.2.1 .A regra do subítem anterior não se apScará ats lirãtantes reman^centes cofmx:ados na forma ^belecidan^ di^xrstlivo,
16.1.3.DecorTído o prazo de validade da proposta indicio neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os ficitantes liberados
dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação nã) assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro lidtante poderá ser
convocado, respeitada a ordem de classificação, pata celebrar a contratação, ou instnimento hábil, nas condições propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comimivação de todas as condições de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser
mantidas (%{o Contratado durante a vigênda do referkio contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre ds partes, nos casos e condições prevstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defiesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts.
137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e o fomedmento reaTtzado de forma parcelada.
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o índso I, do cs^t do Ad. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obr^ado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscunos ou supr^sões que se fizerem nas compras, de atè o respectivo limite fixado no Art. 125, do
mesmo diploma legal, do valor inidal atualizado do contrato. Nenhum actésdmo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO ■ REAJUSTE

17.1 .Os preços contratadc» são iTxos e irreaju^veis no prazo de um ano.
17.2.Dentro do prazo de wgênr» da contratação e meáante soSatação do Contr^ado, os pn^ poderão sofrer rec^uste após o tnlenegno
de um ano, na m^ma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por bse o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obr^ações midadas e oonduidas após a ocorràrda da anuaGdade.
17.3.NOS re^ustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contalo a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
17.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de rea^stamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela
última variaç^ conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo ^a divulgado o índice definitivo. Ftca o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obr^atoriamente, o deãnilivo.
17.6.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela etgislação então mn vigor.

^ 17.7.Na au^nda de previsão legal quanto ao índice substituto, x partes elegerá) novo índice ofidal, para rec^ustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
17.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face a) reajuste de preços poderá ^ teafizado por simpifô apostãa.
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fomedmento da document£^ comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequênda incalculável, observadas
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
15.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrig^ões pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerá), confomte o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
18.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fscal do respectivo contrato, nos termos da norma vigente,
espedalmente para acompanhar e fiscalizar a ara execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistênda e
subsidio de infonnações pertinentes a essas atribuições.

19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
19.1.0brigações do Contratante:
19.1.1 .Efetuaro pagamento relativo ao objeto contratExlo efetivamente realizado, de acordo com as dãusulas do respectivo contrato ou outros
instnimentos hábeis;

19.1.2.Propordonar ao Contratado todos os mefos necessários para a Gel execuçá) do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instmmento de ajuste;
19.1.3.Notificar o Contratado a)bre qualquer irregularidade encontrada quanto à quafidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla
e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas fSSponsabiSdades pactuadas e preceitos legas;
19.1.4.0utras obrigações estabeleddas e reladonadas na Mfouta do Contrato - Anexo IV.
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19^0brígações do Contratado:
19.2.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concem»ites à tegi^^ã) fiscal, dvif, tntnitáia e trabalhista, bem como |
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus forriecedor» ou terceiros em razão da execução ^ objeto
contratado;

19.2.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentarem defertos, alterações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento
ou pagamento;
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante;
19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábee, em compablrilidade com as obrigações asarmidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no resf^clrvo processo Bdtatorio, conforme o caso, apr^entando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;
19.2.5.Emitir Nota Fiscal corre^xmdente à sede ou filial da empr^a que efetivamente partidpou do certame e consequentemente apresentou
a documentação ex^kfa na de habilitação;
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a metoor técnica vigente, enqu^rando-se, rigorosamente, dentro
dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes;
19.2.7.0utras obrigações estabefèddas e telatíon^as na Minuta do Contrato - Anexo IV.
19.2.8.Efétuar as entrega dos produtos em total conformidade com o termo de referência, obedecendo rigorosamente todos os
prazos estipulados no termo de referência.

20.0.DO PAGAMENTO

20.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em obsavãncto às normas e procedimentos adot^os peto ORC, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.
20.2.O desembolso màrdmo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado,
quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de
qualquer natureza.
20.4.NOS casos de eventuas atrasos de pagamento nos termos deste instnrmento, e desde que o Contratalo não t»iha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compenstção fmanceira, devida dfôde a data limite fixada para o piamente até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento %rão calculados com utilização da
seguinte firula: EM = N « VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = ntjmero de dias entre a data prevista para o p^amento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser pe^a; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -r-100) + 365, sendo
TX = percenlual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indtce adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
21.1.0 licítante ou o Contratado será resporsabizado admmtsliativamenle, facultada a defesa no prazo etgá do interessado, pelas infrações
previstas no ArL 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, conrfiçõ^, regras, prazos e pnxedínmntos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as ^uintes sanções: a - advertêncto aplx^ exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecuçâo parcial do contrato, quando n^ se justificar a imposição de penafidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, (xir dia de atraso mjustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Púbfica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, peto prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativa previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art 155, quando não se justificar
a imposição de penalidsle mais grave; e - decfar^ão de inidonetdale para licitar ou contratar no âmbito da Admintotração Publica direta e
indireta de todos os entes f«ierativos, peto prazo de cinco anos, aplicada ao r^xrnsável peí^ infrações admmistrativas ptevtofas nos incisos
VIII, IX X, XI e XII do caput do referido Art 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133^1.
21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunic^ão ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagarrtento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judídatoiente.

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
22.1.AS partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.7(^, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todc» os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do ternu) de ^uste que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da pro^nsta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

22.2.C)s dados obtidos somente poderão ser utílizatos para as finafidades que justificaram ^ acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
22.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer (todo obtido, fora d£B hipõte^ permitidas mn Lei.
22.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionmfas na Minuta do Contrato - Anexo IV.



23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 .Será divulgada ata da s^são púbBca no sistema eletrônico.
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcha,/sessão
será automaticamente transferida para o prinr^ro dia útil subsequente, no mesno horário anteriormente est^ieleckto, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Piegoeiro.
23.3.Tod3s as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e duraite a sessão púbOca observarão o horário de BrasiOa - DF.
23.4.A homologação do r^ltado desta licitação não tmpScará direito à contratação.
23.5.AS nomias disctplinadoras da licitação %rão sempre interpretadas em otvor da ampOação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse do ORC, o prindpío da isonomia, a finaSd^ e a segurança da contratação.
23.6.0S licitantes assumem todos os custos de prqraração e apresentação de suas propostas e o ORC não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatrliTio.
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-^e-á o
do vencimento. Só se inkãam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
23.8.0 desatendimento de exigêndas formais não essendais não unportará o afastamento do ndtante, desde que s^a possivel o
aproveitamento do ato, observados os princípios da Reunia e do interes% público.
23.9.Em caso de divergênr^ entre disposições do Edital e de seis anexos ou demais peças que compõem o processo, prevatecerá as do
Edital.

23.10.O Edital e seus anexos também estão di^xmibiirzados na integra no endereço eletrônico: www.portaldecompraspubiicas.com.br; no
Portal Nacional de Contratações Púbfic^ PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante pnx:fôso regular e obrados
os procedimentos definidos peto ORC, no endereço; Praça Sérgio Maia, 68 - Centro - Catolé do Rocha - PB, nos horários normais de
exf^iente; das 08:00 as 12:00 horas; mesmo ender^ e horário nos quais os autos do processo administrativo pennanecerão com vista
franqueada aos interessados.
23.11 .Para dirimir evenluae controvérsias decorrentes deste certame, exctuido qualquer outro, o foro competente é o da Catolé do Rocha,
Estado da Paraíba.

Catolé do Rocha - PB, 29 de novembro de 2024.

JOÃO Pyi llCIO VIEIRA ALVES
Oíietor C eral de Licitações



CATOLÉ DO ROCHA PB
I i DIRETORIA GERAL DE

; LICITAÇÕES

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N" 70/2024

TERMO DE REFERÊNCIA • ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação; Aquisição de material de higiene pessoal para atender as necessidades das Secretarias do Município,
para o exercício financeiro de 2025.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de (X)mpra para suprir demanda
específica - Aquisição de materiai de higiene pessoal para atender as necessidades das Secretarias do Município, para o exercício financeiro
de 2025 -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público: e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando atender as demandas de todas as Secretarias
Municipais e demais órgãos ligados à Gestão Municipal, uma vez que é imprescindível as referidas aquisições para suprir às necessidades
de todos esses setores administrativos , bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas das unidades
organizacionais, na obtenção de matérias para organização dos espaços visando o desenvolvimento das atividades. Tendo como base o
principio da continuidade dos serviços púbiicos, segundo o qual a Administração Pública executa suas atribuições essências ou necessárias
aos administrados, entende-se que a aquisição de objeto de^e Termo de Referência é imprescindível para organização dos espaços visando
0 desenvolvimento das atividades organizacionais por parte da Gestão Pública Municipal. Sendo assim, o serviço público, como atividade de
interesse coletivo, visando a sua aplicação diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre contínuo, pois sua paralisação
total, ou até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus usuários.
2.ZAS caracterisfcas e especificações do objeto ora licjtjado são:
Item - Código - Descrição IJnidade ! Quantidade | Vir. Unit. Máximo
1 - 0045683 - ABSORVENTE HIGIÊNICO, TIPÕT NORMÀL COM ABAS,' ^ i í
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ADULTO, COM GEL, ALTA PROTEÇÃO NiVEL DE
ABSORÇÃO: DISPONÍVEL EM TRÊS NÍVEIS DE ABSORÇÃO: LEVE E REGULAR,
PARA ATENDER ÀS DIFERENTES INTENSIDADES DE FLUXO MENSTRUAL
CONFORTO: FABRICADO COM MATERIAL MACIO E SUAVE QUE PROPORCIONA

CONFORTO DURANTE O USO. SUPERFÍCIE SUAVE PARA EVITAR IRRITAÇÕES NA
PELE. AJUSTE E FORMATO: FORMATO ANATÔMICO QUE SE ADAPTA Ã
ANATOMIA FEMININA PARA UM AJUSTE SEGURO E CONFORTÁVEL. COM ABAS

LATERAIS PARA GARANTIR A FIXAÇÃO ADEQUADA NA CALCINHA, EVITANDO
VAZAMENTOS INDESEJADOS. SENSAÇÃO DE SECURA: TECNOLOGIA AVANÇADA
DE ABSORÇÃO QUE MANTÉM A SENSAÇÃO DE SECURA, AFASTANDO A' pct 250
UMIDADE DA PELE. POSSUI CAMADA SUPERIOR QUE ABSORVE RAPIDAMENTE |
O LÍQUIDO, MANTENDO A SUPERFÍCIE SEMPRE SECA. OPÇÕES SUSTENTÁVEIS:
PRODUZIDO COM MATERIAIS ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEIS E
BIODEGRADÁVEIS. EMBALAGEM COM MÍNIMO IMPACTO AMBIENTAL,
UTILIZANDO MATERIAIS RECICLADOS OU COMPOSTÁVEIS. OBSERVAÇÕES: O
ABSORVENTE HIGIÊNICO DEVE ATENDER ÁS NORMAS DE QUALIDADE E

SEGURANÇA ESTABELECIDAS PELAS AUTORIDADES SANITÁRIAS
COMPETENTES. O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NÃO:
DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO
REFERÊNCIA A DATA DE FABRICAÇÃO.
2 - 0045684 - BICO PARA MAMADEIRA - BICO DE SILICONE ORTODÕNTICO, í
MACIO, ESTERILIZÂVEL, HIGIÊNICO, ANTIALÉRGICO, INSÍPIDO E INODORO.
PARA BEBÊS ACIMA DE 06 MESES; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; PRODUTO
COM CERTIFICAÇÃO INMETRO

3 - 0045685 - PERFUME INFANTIL • perfume Água de Colonia infantil testado
jdermatolicamente, hipoalérgico, embalagem 100 ml Tratamento Diferenciado
|4 - 0045686 - CÒLONiA ADULTO- formula dermatologicamente testada, embal^em:
frasco de plástico com no mínimo 300 ml, com dados de identificação do produto, marca Unid 50
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade mínima.

5 - 0045687 - CÕNDICIONADOR INFANTIL -Condicionador infantil para cabelos ....
variados 300ml, do tipo uso diário. '

Unid 150

Unid 130



J5 - 0045688 - COiÍDICICM^ÒR ADULTO -Condictonador adutto para cabelos variados;
jSOOml, do tipo uso diâr».

jr - Ò045689 - CREME DENTAL INFÁfÍL com flúor - contendo aproximadamente 1 .SOO
:ppm de flúor e carbonato de cáldo; fluidez tal que não escorra para fora da embalagem
|e não sofra ressecamento ou endurecimento na ponta do tubo, embalados em tubos e
ibisnagas plásticas providas de tampa também plásticas que permita o controle de
[escape do produto e com veda^ perfeita, trazendo extemamarte dados de
identificação do fobricante, procedência, número de lote, validade, número de registro
'do Ministério da Saúde e selo da Assodação Brasileira de Odontologia, com prazo de
validade de no minimo 12 meses impresso na embalagem. Embalado individualmente
em bisnaga plástica com 50 gramas.. SABOR: MORANGO. EMBALAGEM: 50G
8 - 0045690 - CREME -RUOR 90 GRAMAS Creme dental, uso
adulto, pesando 90g, contendo aprordmadamente 1500 PPM de flúor total e que;

mantenha concentração mínima de 600 PPM de flúor solúvel, até o final do pr^ de;
validade especificado na embalagem. O produto deverá ser acondicionado
individualmente em tubos ou bisnagas plásticas com 90 gramas, providos com tampa;
plástica que permita o controle de escape do produto e com veda^ perfeita.
j9 - Ó04£^1 - HASTES RÍXÍ^fS - caixa cwn 75 unidadfô com hastes flexíves,;
jinquebráveis, pontas de puro algodão que nã> soltem fi^x».

|lF- 00^2 - DÉSÕDÒRÃNfE DESODORANTE tipo aerosol IK G, modelo com
jperfume, prazo validade mínimo 80% da data de fabricação anos, características
[adicionais antitranspirante composto de álcool etiflco
Í1 - 0045693 - ESCOVA DE DENTE INFANTIL - material arbo plástico, tipo ariw
anatômico, tipo cabeça médía,modeto m^, aplicação orientação de profilaxía e
'higiene, características adicionais cabo emborrachado, características adidonate cantos
[arredondados, itpo cerdas pontas arredondadas
12 - Ò045694 - ESPONJA DÊ^B/^HÕ ÍNF^^^ Infantil mada;
deverá estar embalada individualmente em embalagens plásticas; conteter as:

informa^^ do fabricante como data de validale e fabncação.
13 - 0045695 - ESCOVA DE SIÜCÒNE PÀRÁ GARRAFA - UMFtZA EM GARRAFAS

MAMADEIRAS, PORTÁTIL, LEVE. REUTILJ^VEL, t^O LOGO
14 - 0045696 - FRALDA GERIATRICÁ ADULTO - UNISSEX TAMANHO XG. adma de
90 kg. e de 110 a 165 cm de dntura. descrição excelente absorção formato anatômico
barreiras anti vazamento fechamento gnida e desgmda podendo ajustar perfeitamente:
ao corpo do usuário, produto testado dermatologíramente e hipoalergeníco. pacote com

/unidades.
15'- ÒÒ45é97- FRALDA GÈ^TRICÃADULTO UNISSEX T/dWANHO G. 70
de 80 a 150 cm de dntura. descrição excelente abrarç&r fonnato anatômico barreiras
anti vazamento fechamento gnida e dragnida podendo aqustar perfeitamarte ao corpo
do usuário, produto testado dermatologicamente e hipoalérgico. paorie com 7 uníd^ra.

16 - 0Ó45698"- FRALDA GBFüÃTRICÁ^LTd-UNI^^ e ^
de 70 a 115 cm de dntura. dracrição exceirate absorção formato anatômico barreiras
anti vazamento fechamento gruda e desgruda podendo ajustar perfoitamente ao) corpo
do usuário, produto testado dermatologicamente e hipoalergenico. pacote com 7
[unidades.
17 - C045699 - FRALDA GERIATRICÁ ÁbÜL^^^ TAMANHO P. 40 a 70 kg. e:
de 70 a 115 cm de dntura. descrição excelente ^rsorção formato anatômico barreiras ;
anti vazamento fechamento gruda e desgruda podendo ajustar perfeitamente ao corpo
do usuário, produto testado dermatologicamente e hípoaletgenico. pacote com 7

unidades :
18 ^0045700 - FRALDA DESCÀRfÂVEL, DPO FOI^TÒ^^A^ TAMANHO
MÉDIO - peso usuário até lOkg, características alídonais flocos de gel, abas
antivazamento, faixa ajustável, itpo aKlesivo fixação fitas atesívas multiajustáveis, itpo

noturno

19 - 00457^DÍ-FRALDA DES^CAFtTÂvk,ÁÍPÕFÕ^
GRANDE, peso usuário até lOkg, características adicionas flocos de gel, ab%
antivazamento, faixa ajustável, itpo adesivo fixaçrâ Atas adesvas multiajustáveis, tfoo

usojiotumo
20^ (X)457(K - HIDRATANTE CÕRPO^^ por pediatras e
[dermatologstas, obedecer a iegisiação vigente e proc«iirrtentos determinados pela
[aNVISA. EMBAUGEM: 200 ML _

Unid 15

fL8

Unid 1.000

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

200;

I^ÍOO
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1.000

7501

150:

j

5.500

4.000

3.500

Unid

Unid

Unid

Unid

5.000;

1.400

1.700

300



íãT - 0Ò457O3 - KIT CABELO a 2 PEÇAF{reNTBESCOVA) PI BERÇÁRIO - Wl Escova:
de cabelo uKramacia para o bebê que protege suavemente a macha mada do bebê
enquanto escova os flocos e acalma a pele ínitmla. E o pente encaixa ^avemenle ao
!nós q se formam no couro cabeludo desfazendo-os assim sem causar dor ou sofrimento
no bebê. (kit)

22 - 0045704 - MAMÃDEIf^ - em polipropileno resis^te, otsparente, sem decoração, i
ípara uso em autoclave, capuz, orsca e tampa em polipropileno, bico autodavãvel,:
jgraduada, capacidade de 240 ml
|23-aWST-Ce'-ÓIÍO CÒf^RAL iNFA^rr^
lapresentação em frasco com 200 ml.

^4 - C045706 - POMÁDÃ PI ASSÃDÜRÃ TEXTURA, óxido de zinco, principio ativo
associado com vitamina a vitamina d, dceagemlSOmg + 5.000uí +
{apresentação pomada. EMBALAGEM COM 90 G
25 - 0045707 - PENTE PLÁSTICO INFANTIL - material plástico, com cabo, dentes finos,
tamanho grande e próximos, com finalidade de alisar fios, dimensões 18cm comprimento
X 3mm de espessura.

26 - 0045708 - PRESTOBARBA C/2 LÂMINAS - RESISTENTES, CABEÇA MÓVEL. 1»
LINHA
l27 - 0045709 - SHAMPOO INFANTIL NEUTRO - com fórmula suave, etstado

joftalmologicamente e dermatologicamente acondictonado em embalagem com
{especificações dos componentes e informações do fabricante e data de vaTtdmfe minima
jde 01 ano (contados da entrega do produto) embalagem com peso liquido do produto
{mínimo: 400ml^pacote com 12 unidades.
28 - OO^ÍÕ - SHAMPOO ADULTO - com fórmula suave, etstado oflalmoíogicamente e
permatologicamente acondídonado em embalagem com especificações dos
componentes e informações do fabricaite e data de validade mínima de 01 ano
(contados da entrega do produto) embalagem com peso líquido do produto mínimo:
400ml.

29 - 0045711 - SABONETE INFANTIL FragrârKi^ Diversas; com no mínimo M GR.
30 - 0045712 - SABÕNÊ^ LÍàJÍbO ÍNFÁNTÍl-Satonete intenfi sensível hipoaiérgico
Testado pordermatologistas, pediatras eoftalmologístffi. Contém % de creme hidratante
Dove para uma melhor hidratação. Repõe a hidrataçite e os nutrientes essenciais da
pele perdidos durante o banho. Fragr^da desenvdvida para pele sensível. Testado
dermatologicamente. EMBALAGEM 400 g

31 - 0045713 - SABONETE EM BARR^ 9ÕG - S^onete em barra, pata higiene pessoal,
suave, perfumado, a^}«±) físico ^lido, embdado ad^uadamente. O produto deve %r
de primeira qualidade e não derreter etcãmaite. Embalagem: barra

32 - 0045714"^ SÃBÕNm LÍQUIdoIm ML^Sabonete Liquidorcyerw^
Fragrãnda Suave; agentes Hidratantes; para Higiene Das Mãos; Produto Sujeito a

verificação No Ato Da Enbega; Aos Procedimentos Adm. Determinado l^a Ariy^
33 - 004^15 • TALCO INFANTIL 18ÕG • para u^lnfanlil; suave; fumado;
composto de talco, carbonato de magnèsio; fr^rânda; validade 2 anos, embalado em
frasco de plástico, com tampa dosalora, contendo 180g.
34 -'00457T6~R^ÀS GERIÁtRÍCÁ P^

jtamanho 'P; com gel, barreira antivazamento. El^lico suave em volta da cmtura
pennitindo adaptação perfeita ao corpo, elásticos duplos nas pemas, para conforto e

pgurança anti vazamento. Costuras later^ removíveis para retirada do produto com
maior facilidade.

35 - 0Õ45717 -Tildas GERIATRICA PÀNTS M - Geriátrica Dracartável, unt^x;
tamanho "M*; com gel, barreira antivazamento. Bástico suave em volta da dntura
permitindo adaptação perfeita ao coqro, elásticos duplos nas pemas, para conforto e
segurança anti vazamento. Costuras laterais removíveis para retirada do produto com
maior facilidade.

38 - (M)45718 - FRALDAS GERIATRICA PAMTS G - Geriátrica Descartável, unissex;

tamanho *G*; com gel, barreira antivazamento. Elástico suave em volta da dntura
pennitindo adaptação perfeita ao corpo, elásticos duplos nas pemas, para conforto e
segurança anti vazamento. Costuras laterais removíveis para retirada do produto com
maior fadGdade.

37 - 0045719 - FRaLdAS GERIATRICA PANTS XG - Geriátrica Descartável, unissex;
tamanho 'XG'; com gel, baneira antivazamento. Elástico suave em volta da cintura
permitindo adaptação perfeita ao coqio, elásticos duplos nas pemas, para conforto e

Kit
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Unid

Unid

3.200

3.200;



Fls,

jsegurança anü vazamento. Costuras laterais lemovív^ para retirada do produto com
|maiorfactlidade.
!38"-ÕÕ4^ - XGG - Gaiálto Descartável, un^x;
Itamanlio "XCG'; com gel, barreira antivazamento. Elástico suave em volta da cintura
'permitindo adaptação perfeita ao corpo, elásticos duplos nas pernas, para conforto e
jsegurança anti vazamento. Costuras laterais renKwíveis para retirada do produto com
'maior fa^ade.
j39 - 0045^1-FF^ INFANTIL PANTS TAMANHO P. - Getiábica
iOescartável, unissex; com gel, barreira antivazamento. Elástico aiave em volta da
cintura permitindo adaptação perfeita ao corpo, elásticos duplos nas pemas, para
'conforto e segurança anti vazamento. Costuras laterais removíveis para retirada do
Iproduto com maior faãGdade.

|4Ò'-«14572 -Mudas DESCARTÂVEtS INFANTIL PÀNTGT -&riátnca
IOescartável, unis^x; com gel, barreira antivazam»ito. Elástico suave em volta da
cintura permitindo adapt^ão perfeita ao corpo, el^ticos duplos ns pemas, para
conforto e segurança and vazamento. Costuras laterais rerrujvíveis para retirada do.
'produto com maior facilidade.
|41 - 0045723 - FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL PANTS TAMANHO G. - Geriátrica
jOescartável, unissex; com gel, barreira antivazamento. Elástico suave em volta da
cintura permidndo adaptação perfeita ao corpo, eiásiíoos duplos ns pemas, pata;
conforto e segurança and vazamento. Costuras laterais removíveis pava retirada do^

pipdutr^m maior facilidade.
42-~ÕÕ^24'^ FI^DÀS DESCARTÁVEIS INFANTIL
Geriáiríca Descartável, un^x; com gel, barreira antivazamento. Elástico suave em
volta da cintura permidndo adaptação perfeita ao corpo, elásticos duplos nas pemas,:
para conforto e segurança and vazamento. Costuras laterais removíveis para redr^a do:
produto com maior facilidade. ;

43 ^00457^^MlDAS DESCARTÂVBS INFAdlTÍL^^P^
Geriátrica Descartável, unissex; com gel, barreira antivazamento. Elástico suave em :
volta da cintura permidndo adaptação perfeita ao corpo, elásticos duplos nas pemas,
para conforto e segurança and vazamento. Costuras laterais removíveis para redrala do'
produto com rnaior facilidade.

44 - 00457^ - COLHER DE PAU - MATERIAL; MADEIRA EüCALITIPO DE

REFLOREST^ENTO, 35 CM
45 - 0045727 - TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA a 100 UNIDADES

46 - 0045728

Unid 3.200

Unid 5.000

Unid 5.000

Unid 500

Unid 10.000:

Unid

Unid

pct

10.000

50

50

pct 200

TOALHAS/LENÇOS UMEDECIDO PARA HIGIENE com toalhasteiços
individuais de no mínimo 19 cm x 15 cm, hípoalergênicas, testadas demratologicamente,
suave fragrânda e embalagem com aiesivo ou tampa abte-fecha, sem álcool, para
ilimpeza e hidratação da pele. Pacote com o minimo de 48 unidactes. Testado e aprovado
'pela Anvisa. :
Todos os itens com PÈ - Parttàpação Bdusiva MÉÈPP: Árt í, ^ La' 122UÔ6
2.3.Para o item com a indicação "ME* a pardcqraçao é exdietva a Ar&roemptesas e Empr^^ de Pequeno Porte, nos ternos da legislação
vigente.

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente reafizado, de acordo com as cláusula do respectivo contrato ou outros
insbumentos hábeis.

3.2.PrDporcionar ao Contratafo todos os meios necessários para a dei exect^ do objeto da pres^te contratação, nos lermos do
correspondente instnimento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado ^bre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contraído de suas r^iottsalnlidactes pactuadas e preceitos legais.
3.4.0utras obriga^s estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1 .ResponsabíTizar-se por todos os ônus e obrigações concem^tfô à legisiaçã) fí^, dvfl, tributa e trabadiista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou etrcetios em razão da execução do objeto contratado.
4.2.Subsdtuir, arcando com as de^resas decorrentes, os matérias ou serviços que apres^tarem defeitos, alterações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes às exigêndas do instnimento de íguste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento
ou pagamento.

4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorizaçâb do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigênda do contrato ou outros ínstnimentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumida, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo proc^so lídtatõilo, confonne o c^, aprontando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solidtado.



4.5.Emitir Nota Rscai corraspondente à sede ou fiSal da etnpresa que efetivamente participou do certame e consequentemente i
a documentação exigida na fase de tiatrOit^ão.
4.6.Executar todas as obrigações asaimidas sempre com observância a meltior técnica vigente, enquadrando-», irgorosamente, d^tro dos
preceitos legais, normas e especificações técnic» oorre^xmdentes.
4.7.0utras obrigações estabeleddas e reladonadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

5.0.00 PRAZO E DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo máximo para a execuç^ do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessídad» do ORO, e que admite
prorrogação nas condições e tiipótesés previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e »rá considerado da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 01 (um) dia;
Local de Entrega: Entregar na sede da Secretaria solicitante.

5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabeleddas neste instrumento, o loca) para a entrega, observada a demanda e
oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das uníd^es administrativa, {xm* ele indicada, que compõe a sua estrutura
operadonal.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercido financeiro de 2025, considerado da data de
sua assinatura; podendo ser prorrogado, naslii(^te»senosterm(sd(£Arts.105 a 114, da Lei 14.133/21.

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRIIQ • REAJUSTE

6.1.0S preços contratados são fixos e irres^stáves no prazo de um ano.
6.2.Dentro do prazo de vigênda da contrateçâo e nmdismte »&dtaç^ do Contratado, os preços poderão sofim- reajuste após o interregno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no iPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o m& do orçamento estimado,
exdusivamente para as ob^ações inídad» e concluídas após a ocorrênda da anualídade.
6.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4.N0caso de atraso ou não divulgaçãodo índice de leajustamento,o Contratantepagará so Contratadoa importãndacalculada pela última
variação conhecida, liquidarxlo a diferença corre^ndente t» togo s^ divulgado o Índice definitivo. Fica o Crmtratado otir^ado a apresentar
memória de cálcuk) referente ao reajustamento de preços do valor reman^:mite, sempre que este ocorrer.
6.5.Nas aferições finas, o índice utifizado para registe será, dmgatoriamarte, o definitivo.
6.6.Caso o indk» estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possa mais »r uiizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legi^ação então em vigor.
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para lequstamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo ^itivo.
6.8.0 registro da vmiação do valor contratual pma efzer face ao rea^fe de pteç» poderá ser teafizado por ^ptes apostila.
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado
da data do fomecimento da documentação comprobatória do efto imprevisível ou previsível de conseqüência incalorlável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo íeguiar e em olservânda às norm» e procedimentos adotados pelo ORC, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da s^uinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o ctonograma aprovado,
quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum vator será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penédidade ou inadimplência, a qual poderá ser compen»da com o p^amento pendente, sem que isso gere dii^ a acrtedmo de
qualquer natureza.

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1 .Executada a presente contratação e ob»rvadas » condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para recetrer o seu objeto pelo Contratante obedecerão, confomie o c»o, às disposições do Ari 140, da Ijei 14.133/21.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e iFscal do contrato, nos termos da nonna vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrat^ão de terceiros para assistência e
subsídb de pertinentes a »sas atribuições.

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1.0 licítante ou o Contratado será lesponsabífizado slnúnistrativamenfe, facultada a detea no prazo legal do interessado, pelas ínfraçtes
previstas no Art 155, da Lei 14.133/21 e serio aplicad». na forma, condições, r^ras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - adveríêncfe aptofe exctusivamente pela infração administratíva de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se jistificar a ímposção de penaTidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula dnco
por cento) aplicada sobre o valor do contraio, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por quafeuer dés infrações administrafivas previstas no referido Art 155; d - impedimento de licitar e
conlaleu-no âmbito da AdminisIraçãoPúbScadkBlaemSiBla do ente foder^ivoquBSverafriícado a ss)ção,peh prazo da dois anos, apiicada
ao responsável pelas infiações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para lídtar ou contratar no âmbito da Adminstração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de dnco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos



jRs..
Vlil, IX, X, Xi e Xlí do caput do referido Art. 155, bem como pelas infr^ões alministrativas previstas iros mdsos II, 111, IV, V, VI e Vu do <
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penaSdade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido ArL 156; f - <
cumulada de oufras sanções previstas na Lei 14.133/21.

10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolliido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunic£^ ao Contrat|do, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratõrios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instmmento, e desde que o Contratado não t^ha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data Omite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratõrios devidos em razão do atra^ no pagamerto serão calculadr» com uOlizaçâo da
seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratõrios; N = número de dias entre a data prevista para o piamente e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser p^a; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -r-100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulalo nos úftnnos doze mesfô ou, na sua efita, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabeleorto para a compensação financeira venha a ser extinto ou de quakjuer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

110.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o ncitante uütiza-lo como referência -
Anexo 01.

^ ADEILDO EVANGELISTA DE SÂ
Secretário Munidpal de Administração



ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA • PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 70/2024

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 70/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ 00 ROCHA - PB.

OBJETO; Aquisição de material de higiene pessoal para atender as necessidades das Secretarias do Município, para o exercício financeiro
de 2025.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores.

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

Item - Código - Descrição

1 - 0045683 - ABSORVENTE HIGIÊNICO, TIPO: NORMAL
COM ABAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ADULTO,
COM GEL, ALTA PROTEÇÃO NÍVEL DE ABSORÇÃO:
DISPONÍVEL EM TRÊS NÍVEIS DE ABSORÇÃO: LEVE E
REGULAR. PARA ATENDER ÃS DIFERENTES
INTENSIDADES DÊ FLUXO MENSTRUAL. CONFORTO:

FABRICADO COM MATERIAL MACIO E SUAVE QUE

PROPORCIONA CONFORTO DURANTE O USO.

SUPERFÍCIE SUAVE PARA EVITAR IRRITAÇÕES NA PELE.
AJUSTE E FORMATO: FORMATO ANATÔMICO QUE SE
ADAPTA À ANATOMIA FEMININA PARA UM AJUSTE
SEGURO E CONFORTÁVEL. COM ABAS LATERAIS PARA

GARANTIR A FIXAÇÃO ADEQUADA NA CALCINHA,
EVITANDO VAZAMENTOS INDESEJADOS. SENSAÇÃO DE
SECURA: TECNOLOGIA AVANÇADA DE ABSORÇÃO QUE
MANTÊM A SENSAÇÃO DE SECURA. AFASTANDO A
UMIDADE DA PELE. POSSUI CAMADA SUPERIOR QUE

ABSORVE RAPIDAMENTE O LÍQUIDO, MANTENDO A
SUPERFÍCIE SEMPRE SECA. OPÇÕES SUSTENTÁVEIS:
PRODUZIDO COM MATERIAIS ECOLOGICAMENTE

SUSTENTÁVEIS E BIODEGRADÁVEIS. EMBAUGEM COM

MÍNIMO IMPACTO AMBIENTAL, UTILIZANDO MATERIAIS
RECICLADOS OU COMPOSTÂVEIS. OBSERVAÇÕES: O
ABSORVENTE HIGIÊNICO DEVE ATENDER ÀS NORMAS

DE QUALIDADE E SEGURANÇA ESTABELECIDAS PELAS;
AUTORIDADES SANITÁRIAS COMPETENTES. O PRAZO;

DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO. NÃO
DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE.
TOMANDaSE COMO REFERÊNCIA A DATA DE

FABRICAÇÃO.
2 - 0045684 - bIcO PARA MAMADEIRA - BICO DE SILICONE
ORTODÔNTICO, MACIO, ESTERILIZÂVEL, HIGIÊNICO.
ANTIALÊRGICO, INSÍPIDO E INODORO. PARA BEBÊS j
ACIMA DE 06 MESES; EMBALADO INDIVIDUALMENTE;

PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO INMETRO

Marca Unidade ! Quantidade

Vir. Unit.

Máximo

Vir.

Total

pct 250,

Unid 150;



3 - 0045685 - PERFUME INFANTIL - perfume Agua de Cc^;
infantil testado dermatolica^nte, hipcatéigico, emteiag^:
100 ml Tratamento Dífètendado

4 - 0Õ4^~^ COLONA
dermatologicamente testada, emt>alagem: frasco de plástico
com no mínimo 300 ml, com dados de idenlicação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de vaTidade
mínima.

5 - 0045687 - CONDICIONADOR INFANTIL -Condicionador

infantil para cabelos variadce 300ml, do t^ ifêo diário.
6 : Õ04^""-'CÕNDlãÕf^R A^^^^
[adulto para cabelos variados 300ml, do t^ uso dic^.

j? - OlMSésy-C^Ê'DENTÁLlNFAfÍL
aproximadamente 1.500 ppm de flúor e carbonato de cálcto;
fiuidez tal que não escoria para fora da embalagem e não sofra

'ressecamento ou endurecimento na ponta do tubo, embalados |
|em tubos e bisnagas plásticas providas de tampa também:
plásticas que permita o controle de ^cape do produto e com;
vedação perfeita, trazendo externamente dados de
identificação do ^ricante, procedência, número de lote,
validade, número de registro do Ministério da Saúde e selo da
Associação Brasileira de Odontologia, com prazo de vaGdade
de no mintmo 12 meses impresso na embalagem. Embalado

ihrdividualmente em bisnsga plástica com ^ grams. .
SABOR; MORANGO. EMBALAGEM: 50G

8 - 004569Ò creme 'DÊNTÀL ADULTO >LU
GRAMAS Creme dental, uso adulto, pesando 90g, contendo
aproximadamente 1500 PPM de flúor total e que mantenha;
concentração mínima de 600 PPM de flúor solúvel, até o flnal
do prazo de validade e^redficado na embal^em. O produto!

jdeverá ser acondítíonado individualmente em tubos ou
jbisnagas plásticas com 90 gramas, providos com tampa
[plástica que pemiita o controle de ea:ape do produto e com
jvedação perfeita.

|9 - 0045691 - HASTES FLEXÍVEIS - caixa com 75 unidades
jcom hastes flexives, ínquebráves, pontas de puro algodão
que não soltem fiapos.

10 -0045692- DESODORANTE DESODORANTE tipo aerosol ^
105 G, modelo com perfume, prazo validade mínimo 80% da
data de fôbricação anos, características adicionais |
[antitranspirante composto de álcool etilico
111 - 0045ira3-YsCOvXdE DE^ ma^ arto'
plástico, tipo cato anatômico, tipo cabeça média,modelo
macio, aplicação orimrtação de profilaxia e hgiene,
raracteristoas adicionais catxr embonãchslo, caracterr^icas
adicionais cantos arredondados, tipo cetdas jxrntaS'
arredondadas

12 - 0045694 - ESPONJA DE BANHO INFANTIL - ^nja de
banho Infantil macia; deverá Ktar embalada individuairríente
em embalagens plásticas; conteter as informações do:

fabricante conto^d^ de validade e fabricaçto.
13 - 0045695 - ESCOVA DE SIL^^^^^^^
ILIMPEZA EM GARRAFAS MAMADEIRAS, PORTÁTIL, LEVE.
jREUTILIZÀVEL, CABO LOGO

|14 - 0045636 - FRALDA GEFtlATRICA ADULTO - UNÍSSÉX
TAMANHO XG. admadeOOkg.ede 110 a 165 cm de cintura,
descrição excelente absorção formato anatômico barreiras anti.
vazamento fechamento gmda e desgnida ptoendo justar

|perfeitamente ao corpo do usuário, produto testado;
dermatdpgicaniente e hipralergemco. pacote com 7 unidade

15 - 0045697 - FfÍALDÁ"GÈ^WcÃ ADULTO UN^
TAMANHO G. 70 a 90 kg. e de 80 a 150 cm de cintura,
descrição excelente absorção formato anatômico baneiras anti I

Unid

Unid

Unid

Unid

130

50

100;

15

Unid 1.000;

Unid 200

Unid

Unid

1.400

70i

Unid 1.000

Unid

Unid

Unid

Unid

750

150

5.500

4.000:



ivazamento if»:hamento gruda e d^ruda pod^o ajustar
'perfeitamente ao corpo do usuário, produto talado
dermatologicamente e liipoalétgico. pacote com 7 unidade.
16 -1045698™f1^Á
TAMANHO M. 40 a 70 kg. e de 70 a 115 cm de cintura. !
descrição excelente absorção formato anatômico barreiras anfi

jvazamento fechamento gruda e desgmda pcdatdo ajustar
Iperfeitamente ao corpo do usuário, produto t^tado
dermatologicamente e hipoalergeníco. pacote com 7 unidades.

Uníd 3.500!

17 - 0045699 - FRAIDA GERIATRICA ADULTO -UNISSEX

TAMANHO P. 40 a 70 kg. e de 70 a 115 cm de cintura,
descrição excelente absorção formato anatômico trarreiras anti
vazamento efchamento gruda e desgruda podendo é^star!
perfeitamente w corpo do usuário, produto testado
dermatologicamente e hipoaletgenico. pacote com 7 unidades

18 - 0^7ÕO~-1^MdÁ DESCARfÁVE^
ANATÔMICO, TAMANHO MÉDIO - peso usuário até lOkg,
características aditíon^ flocos de gel, ates aitivazamento,

jfaixa ^stávei, tipo adesivo fixação flts adesivas
multiajustáveis, tipo u») notumo

19 - 0045701 - FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO
ANATÔMICO, TAMANHO GRANDE, peso usuário até lOkg,!
características adicionais flocos de gel, abas aniívazamento,!
faixa ^ustável, tipo adesivo fixação fitas adesivas
multiajustáveis, tipo uso notumo

20 W45702 - hTdRATANTE CÒRPÕF^ INFANTIL -
testado por pediatras e demiatologístas, obedecer a legislaç^
vigente e procedimentos determinados pela ANVISA.
EMBALAGEM: 200 ML

21 - 0045703 - KIT CAOaO C/ 2 PEÇAS (PENTEESCOVA)
IP/ BERÇÁRIO - Kit Escova de cabelo ultramada para o bebê
que protege suavemente a macha macia do bebê enquanto;
escova os flocos e acalma a pele irritada. E o pente encaixa
suavemente ao nós q se formam no couro cabeludo
desfazendo-os assim sem causar dor ou sofrimento no bebê.:

22 - 0045704 - MAMADEIRA - em poüpropfleno resstente,
transparente, sem decoração, para uso em autodave, capuz,
rosca e tampa em polipropileno, bico autodavável, graduada,

jcapaddade de 240 ml
|23 - 0045705 - ÓLEO CORPORAL INFANTIL - suave pós
ibanho para a pele do bebê apri^ntaçâo em frasco com 200
'ml.

24 - 0045706 - POMADA PI ASSADURA TEXTURA, óxido de

pnco, principio ativo associado com vitamina a * vitamina d,
dosagem150mg 5.000ui + 900uí/g, apr^entação pomada.
EMBALAGEM COM 90 G

25 - 0045707 - PENTE PLÁSTICO INFANTIL - material

plástico, com cabo, dentes finos, tamanho grande e próximos,
com finalidade de alisar fios, dimensões IBcm comprimento x
3mm de espessura.

26 0045708 - PRESTOBARBA C/2

jRESISTENTES, CABEÇA MÓVEL, 1" UNHA
LAMINAS -

27 - 0045709 - SHAMPOO INFANTIL NEUTRO - com fórmula

suave, testado oftalmohqicamente e dermatologicamente
acondicíonteo em embalagem com espedftoações dos
componentes e infomraçõ^ do fabricante e data de validade!
minima de 01 ano (contados da entrega do produto)
embalagem com peso liquido do produto minimo: 400ml.!
pacote com 12 unidades.

28 - (KMSTIíT-
testado oftalmologícamente e dermatologicamente
acondicionado em embalagem com fôpedficaçõ» dos

Unid 5.G00

Unid 1.400

Unid

Unid

1.700!

Kit 150!

Uníd

Uníd

Unid

Unid

Unid

Cx

700

300!

350

100;

100

150

Uníd 50!



jcomponenles e informações do fabricante e data de vaGdade
mínima de 01 ano (contados da entrega do produto)

embalagem com pe^ líquido do produto mínimo: 40(M.
M - (M)457Í 1 - SABÒNETE INFANTIL Fragrândas Diversas;
com no mínimo SO GR.

[30 - 00457Í2'- SABONETE UQUIDO INFANTIL -Sabonete
jinfantil sensível Iripoalérgico Test^o por dermatologistas,
'pediatras e oftalmologlstas. Contém V* de creme trldratante

jDove para uma melhor hidratação. Repõe a hldratação e os
nutrientes essenciais da pele perdidos durante o banho.
Fragrãncia desenvolvida para pele sensível. Testado;

dermatolc^icamente. EMBALAGEM 400 g
•31 ^0045713 - SÃBÒN BARRA 90 G - Sabonete em
barra, para higiene pessoal, suave, perfumado, aspecto físico
sólido, embalado adequadamente. O produto deve ser de
primeira qualidade e não derreter facilmente. Embalagem;

ibarra 9(^.
(32 - 00^714 - SABON^ UQUÍDO 250 ML - Sabonete
Liquido, cremoso, com Fr^rãnda Suave; agaites

jHidratantes; para Higiene Das Mãos; Produto Sujeito a
(Verificação No Ato Da Entrega; Aos Procedimentos Adm.
Determinado Pela Anvisa

fe - ()Õ4CTÍ5 -lÃLCÒlNFÃNfir
infántil; suave; perfumado; composto de talco, cartwnato de
magnésio; fragrânda; validade 2 anos, embalado em frasco de
plástico, com tampa dosadora, contendo 18(^.
34 - Ò04W16 - fMdAS GÉRWTRICA PANTS P - Geriátrica
Descartável, unissex; tamanho 'P"; com gel, barreira'
antivazamento. Elástico suave em volta da dntura permitindo
adaptação perfeita ao corpo, el^cos duplos nas pernas, para
conforto e segurança anti vazamento. Costuras laterais
removíveis para retirada do produto com maior facffidade.
35V^D045717~-7|^ÃS G^frâcÃP^
Descartável, unissex; tamanho 'M*; com gel, barreira
antivazamento. Elástico suave em volta da cintura permitindo

adaptação perfeita ao cor|X), etésScos dupk» nas pemse, para
conforto e segurança anti vazamento. Costuras lateras

removíveis retida do produto com maior facIGdsIe.
36-0Õ457T8^FRÂm^^^
Ifescartável, unissex; tamanho 'G°; com gel, baneira:
antivazamento. Elástico suave em volta da cintura permitindo;
adaptação perfeita ao corpo, elásticos duplos nas pmas, para
conforto e segurança anti vazanento. Costuras laterais;
Iremoviveis para retirada do produto com maior ^«Iklade.
37 - d04CT19^^ FRALDAS GERIATOÍCA PANTS XG -
Geriátrica Descartável, unissex; tamanho *XG°; com gel,'
barreira antivazamento. Elástico suave em volta da dntura

'permitindo alaptaçâo perfeita ao corpo, elásticos duplos nas
jpemas, para conforto e s^urança anti vazamaito. Crsturas
laterais removíveis para retirada do produto com mafer
fadiidade.

38 - OÕ45720 - FRAtJDÃS GEWÃfwCA^^^^^
Geriátrica Descartável, un^x; tamanho *XGG'; com gel,
barreira antivazamento. Elásifeo suave em volta da cmtura

permitindo adaptação perfeita ao corpo, elásticos duplos n%
pemas, para conforto e segurança anti vazamento. Costuras:
laterais removíveis para retirada do produto com maior
fadiídade.

39 - 0045721 - FRALDAS bESCÀRTÂVEIS INFANTIL PANTS
TAMANHO P. - Geriátrica Descartável, unissex; com gel,
baneira antivazamento. Elástico ^ave em volta da dntura

pennitindo adaptaç^ perfeita ao corpo, elásticos duplos nas
pemas, para conforto e segurança anti vazamento. Costuras,

Unid

Unid

1.700

1.250

Unid 100

Unid

Unid

1.500;

400

Urtid 3.200

Unid 3.200

Unid 3.200

Unid 3.200

Unid 3.200

Unid 5.000;



jiaterais removíveis para retirada do produto com maior
ifacilidade.

{40 - (ÕM^22 - FI^ÁS DESCÁRtÂ^^^
{TAMANHO M. - Geriálrica Descartável, unissex; com gel,
jbatTeira antívazamento. Elástico suave em volta da dntura
ipermitindo Captação perf^ ao corpo, eiàslicDs duplos nas
pemas, paa conforto e segurança anti vazamento. Costuras
laterais removíveis para retirada do produto com maior
facilidade.

4T-ÕÕ45723 - FRAIJ)ÀS
TAMANHO G. - Geriátrica Descartável, unissex; com gel,

jbaneira antívazamento. ^siico suave em votta da dntura
'permitindo adaptação perfeita ao corpo, elástH»s duplos nas
'pernas, para conforto e segurança anti vazam^to. Costuras
laterais removíveis para retirada do produto com maior
fadiidade.

42^004^24-FÍ^ASDESCAFtTÂVErSINF^^^^
TAMANHO GG. - Geriátrica Descartável, unisserç com gel,
barreira mitivazamento. Bàsbco suave em volta da cintura

permitindo éxlaptação perfeita so corpo, et^tías duplos nas
ipemas, para conforto e segurança anti vazamento. Costuras
laterais removíveis para retirada do produto com maior;

fadlidad^
43-004^25-FRALDAS DESCARTÁVEIS INFÀf4^^

{TAMANHO XG. - Geriátifoa Descartável, unis^x; com gel,
{barreira antívazamento. Elástico suave em votta da dntura
Ipennitindo adaptaç^ perfeita ao corpo, elásticos duplos nas
pemas, para conforto e s^urança anti vazamento. Costuras;
laterais removíveis para retirada do produto com maior

f^lfo^
44 - 0045726 - COLHER DE PAU - MATERIAL MADEIRA

EUCALÍTIPO DE REaORESTAMENTO, 35 CM

{45 - 00^27 - TÒUCÁ DESCARTÁVEL SANFONADÁC/100:
{UNIDADES

j46 - 0045728 - T0/ÍH^ÍEf4^^^ UMEDECIDO PARA-
HIGIENE; com toalhas/lenços individuais de no mínimo 19 cm

|x 15 cm, hipoalergênicas, testadas dermatologicamente, aiave
{fragrânda e embalagem com adesivo ou tampa atir^fecha,
sem álcool, pata limpeza e hidrataç^ da pele. Pacote com o

jmfoimo de 48 unidades. Testado e aprovado pela Anvisa.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

Unid 5.0(X)

Unid 500

Unid 10.000

Unid

Unid

pct

pct

10.000

50

50

200

PRAZO DE ENTREGA:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de p^amenfo:
Banco:

Conta:

Local e Dala.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO II • PREGÃO ELETRÔNICO N» 70/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO • de não empregar menor

REFERENTE; PREGÃO ELETRÔNICO N" 70/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 • DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7", Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal
n® 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO III. PREGÃO ELETRÔNICO N" 70/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 70/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a Integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO; a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO IV • PREGÃO ELETRÔNICO N" 70/2024

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 70/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 000135/2024

CONTRATO N»:...1..-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA E PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n® 09.067.562/0001-27, neste ato erpresentada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha • PB, CPF n® 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n° 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - - -.... CNPJ n® neste
ato erpresentado por.... ersidente e domiciliado na - - - -.... CPF n® Carteira de Identidade n® doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decone da licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 70/2024, processada nos temios da Lei Federal n® 14.133, de 1° de Abril
de 2021; Decreto Municipal n® 032/2023; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de
30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Aquisição de material de higiene pessoal para atender as necessidades das Secretarias do Município,
para o exercido financeiro de 2025.

O fomedmento deverá ser executado irgorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 70/2024 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma
parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$... (...).

CLÁUSUU QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer erajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variado verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de erajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a düferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. iFca o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor ermanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para erajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para ersposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando foro caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:



ZLRecursos Ordinários; FPM/FMS/FMAS/Fundeb e Outros;

04.122.0002.2002 - Manut. do Gabinete do Prefeito;

04.122.0003.2003 - ManuL da Secretar» Municipal de Adnrinistração;
04.123.0005.2006 - Manut. da Secretaria Municipal de Rnanças;
04.121.0038.2269 - ManuL da Sec. Municipal de Plan^amento e Gestão;
12.361.0011.2013 - ManuL do Ensino Fundamental;

12.365.0008.2219 - MaffwL da Educ. Infanta Creche - Rec. Próprios;
12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infanta - Pté-Escolar- Rec. Próprios;
12.361.0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental - Fundeb 30%;

12.361.0041.2290 - ManuL do Rec. do VAAT-Ens. Fundamental - Fundeb 30%;
12.365.0008.2218 - ManuL da Educ. InfantO - Creche Fundeb 30%;

12.365.0041.2307 - ManuL da Educ. Infanta - Creche - Fundeb 30% - VAAT;
12.365.0008.2221 - ManuL da Educ. Infanta -f^ Escolar - Fundeb 30%;
12.365.0041.2306 - ManuL da Educ. Infanta - Pré Escolar- Fundeb 30% - VAAT

10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde;
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS;
10.301.0017.2096 - Manutenção do CAPS;
10.301.0017.2126 - Manutenção do CERII;
10.302.00162037 - ManuL de Unidade de Saúde da FamiGa;

10.302.0016.2097 - ManuL do SAMU;

10.302.0016.2214 - Manut. do MAC;

08.244.0020.2054 - ManuL dos Serviços de AssIsL Social;
08.243.0026.2236 - ManuL do Conselho Tutelar/Arte de Viver e Outros;

08.122.0020.2093 - Manutenção do FMAS;
08.122.0020.2106 - ManuL do BL da ProL Social Esp. e Media Compl. - CREAS;
08.122.0020.2108 - ManuL do BL da ProL Social B^ica;
08.244.0020.2092 - ManuL do BL da Gestão do Prog. Bolsa FamiGa - IGDBF;
08.244.0020.2241 - ManuL do BL da Gestão SUAS - IGD SUAS;

08.244.0020.2309 - Manut. do BL Gestão Prog. Aux. Brasil e Cad. IJnico- IGDPAB;
08.244.0020.2312 - ManuL Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS;
13.392.00132029 - ManuL das Atividade CuituF^;

27.812.0012.2028 - Manut; das Atividades Esportivas e de Lazer;
15.452.0034.2069 - ManuL da Sec. de Obras e Infraestrutura;

20.606.0007.2007 - ManuL da Sec. de Agricultura, Rec. Hidríos, Ind. e Comércio;
26.782.0042.2343 - ManuL das Ativid. Da Sec. de Transp. e Mobilidade Urbana;
339030.00 - Material de Consumo;
339030.99 - Outros M^erfas de Corsumo.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMEtíTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observânda às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira; Pata oconer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite pronogação nas condições e hqróteses previstas na Lei 14.133/21, está
abaixo indicio e será considerado da emissão do Pedido de Compra;

a - Entrega; 01 (um) dia;
b - Local de Entrega; Entregar na sede da Secretaria soUcítante.
A vigência do presente contrato será determinada até o Gnal do exercido financeiro de 2025, considerada da data de sua ^ínatuia; podendo
ser proncgada, nas hipótese e nos termos dos Arte. 105 a 114, da La 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento retativo ao fornecimento efetivamente reafizado, de acordo com as respectivas dãusulas do presente contrato;
b • Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomedmento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade de produto tbmeodo, exercendo a mais ampla e
completa f^:afiz^ão, o que não exãne o Contr^ado de suas re^xm^bidales contratuas e legas;
d - Designar representantes com atribuições de G^tor e Fiscal (teste contrato, conforme requisitos fôtabelecktes na norma vigente, ou pelos
respectivos subsGtutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas á fiscaliz^o e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contrata^ de terceiros para asssténcia e sutrsídio da fisc^rzaçã) com informações pertinentes a essa
atribuição;
e-Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as di^rosições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.



CLÁUSUU NONA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: \
a - Ex^:utar devidamente o fornecimento d^crito na dáusula corr^xmdente do pr^ente contrato, dentro dos melhores parâm^
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relaionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como po^lodas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c • Manter preposto capitado e idôneo, aceito pelo Contrate, quando da execução do contrato, que o repre^te int^r^rnente em todos
os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar (s ínfbrmes e e^atedmentos solídlados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou roluzíndo essa reqronsainlidade a fia^afização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigàida do (xmtrato, em compatibilidade com as obrigaçõfô assumidas, tod£ as oondtçf^ de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processo Gdtatório, apresentaido ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do pn^ente contraio, deverá prestar garantia cone^ndenle a 5% (cinco por cento) sobre
0 valor da contrata^, em conformidade com os Arts. S6 a 102, da Lei 14.13Íf21, considerado o prazo previsto no Art. 98, § 3°, do mesmo
diploma legal. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituida após a fiei execução do contrato ou após a sua extinção por
culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá ser atuafi^a monetariamente. Não ocorrendo a efetiva pr^taçã) de garantia
no prazo determinado sujat^ o Contratado às p^afidades lealmente estabeleddas, sem pr^ízo da rescisão deste contrato. Confomte o
caso e a critério do Contratante, a garantia prestada na otse de habitação da respectiva lícitação poderá ser utilizada na composição da
referida garantia do contrato;
1 - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reatütado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargr» previstas em outras normas ^[^ificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

j • Observar, em compattoidade com o objeto d^ rxmtrato, ss dispoãçõfô dr» Arts. 115 a 123 da Lá 14.133/21.
k - Efetuar as entie^ dos produtos em total conformidade com o teimo de referência, obedecendo irgorosamente todos os prazos
estipulados no termo de referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXnNÇÃO:
Este contrato poderá ser álerado com a devida justificativa, unílateralmente pelo Contratante ou pw acordo enire as partes, nos casos e
condições previstas nos Arls. 124 a 1% e sua exibição, fiotirtelmente motivada ru» autos do processo, assacados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipót^s e di^rosições dos Arts. 137 a 139, todos da Lá 14.133/21.
Nas álerações unilaterais a que se refere o inciso I, do caputdo Art 124, da Lá 14.133/21, o Contrata será obrigado a ^tar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor ínidá atuáizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratontes.,

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA • DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas ^ condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obertecerão, conforme o cffio, ês disposições do Art 140, da Lá 14.133/21.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENAUDADES:

O licitante ou o Contráado será respcnsabüiz^ slnrâiistralivanítente, otcultada a defesa no prazo l^á do interessado, páas infrações
previstas no Art 1^, da Lá 14.133/21 e serão apScadas, na forma, conrfiçõ^, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legá, as seguintes sanções; a - advertência apLirteda exáuávamente páa infraç^ administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificara imposição de penáídade más grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do ol^ da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previ^ no referido Art 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente efderativo que tiver aplicado a Scutçâo, páo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nre incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do refi^ído Art 155, quando não se justificar
a imposição de penáidaJe mais grave; e - declaração de inkfoneidade para lidtar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, peto prazo de dnco arras, aplicada % responsává pelas infrações admmistrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como páas infrações administrativas prevfot^ nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art. 156; f - aplica^
cumulada de outras sanções previstas na Lá 14.133/21.
Se o vator da multa ou indenizaç^ devida nã) for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contrata, será automáicamente
descontado da primeira parcáa do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, axxescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judictámente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA COMPENSAÇÃO RNANCBRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos tennos deste instnimento, e de^e que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida deate a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcáa. Os encargos moratórios devidos mn razão do atraso no ps^amento serão cáculados com utilização da
seguinte firula: EM = N x VP x t, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = váor da parcáa a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX +100) 365, sendo



TX = percentual do IPCA-IB6E acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado peto Governo Fi
sutistitua. Na hipótese do referido indtoe estal}eleddo a comi^nsação ünanoara venha a ser extinto ou de qualquer forma
mais ser utilizado, será adotado, em sut)stituição, o que vier a ser determinado pela legi^ação então em v^r.

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA • DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dadcs pessoais a que etnham acesso em razão d^ contrato, independentemente de dedaração ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utflizados para as finalidades que justificaram %u acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregates, quando etr o cas), sobre os deveres, requisite» e responsabilidades
decorrente da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informctoo, no prazo de cinco dias úteis sobre otdos os contratos de subopetação firmados ou que venham a
ser celebrados peto Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subccmtratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garaniir sua observância.
g - O Contratante poderá reaRzar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixatoo peto Ccmtiatante, pronogável medianteju^üicativa, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclui quanto a evaitual descarte reafizado.
i • Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contrata etôniná-los, com exceção das hipóteses do Art 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto n^ pre»mtas fês^ obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponhan a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual contn^o, com registro incfivídual rastreável de tratamentos reali^dos, conforme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da ftoalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em otrmato interoperável, a fim de garantir a reutinzação desses
dados peto Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a Autorid^ Nadonal de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02{duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rodia - PB,... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

Anexo V - PREGÃO ELETRÔNICO N' 70/2024

MODELOS DE DECLARAÇÕES • cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N» 70/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE:

CNPJ:

^ 1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 ■ DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.
O proponente adma qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à
tiabilitação/paiUcipação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 • DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor
efetivo ou comissionado ou empregado da Preféitura Municipal de Catolé do Rocha, como também em nenhum outro órgão ou entidade a
ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciás, administrativas ou societárias.

4.0 • DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente adma qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1", Incisos III e
IV, e do Art. 5°, indso lil, da Constituição Federai, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 • DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de ca^o para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,
consoante Art. 93, da Lei Federai n" 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 • DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a conformidade de sua proposta
com as exigêntías do Edital e seus anexos.

7.0 • DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente
ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como EPP, nos etrmos do Art. 4®, §§ 2® e 3®, da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legai do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papei timbrado do proponente.




